INDICAÇÃO Nº     367    DE   2002




CONSIDERANDO que é praxe do Departamento Estadual de Trânsito exigir dos candidatos a obtenção da permissão para dirigir veículos automotores o preenchimento de uma série de requisitos que resguarde a performance do condutor e a efetiva segurança do trânsito brasileiro;




CONSIDERANDO que recentemente foi adotada nova regra para condutores já habilitados na categoria "B", que requererem a inclusão na categoria "B", que requererem a inclusão na categoria "A", ou vice-versa, exigindo no ato da inscrição o pagamento de nova  e idêntica TAXA para realização dos exames de aptidão física e mental e de avaliação psicológica para categoria pretendida (independente do tempo de habilitação), medida que nos afigura descabida e desnecessária, já que ao nosso ver o candidato tornou-se APTO a assumir o comando veicular imediatamente  após a aprovação no primeiro exame;

                                           CONSIDERANDO que essa norma está causando estranheza agigantados reclamos por parte de condutores recém habilitados, literalmente inconformados com o critério adotado por força do Parecer nº 140/2001 da Assistência Jurídica do DETRAN, publicado no Diário Oficial do Estado na data 23/08/2001, que traz em seu bojo a necessidade da inclusão dos exames de aptidão física e mental e de avaliação psicológica quando o permissionário já habilitado na categoria "B", venha a requerer a inclusão na categoria "A", ou vice-versa, importando em custo adicional equivalente a R$ 70,00 (setenta reais) para realização dos mesmos outrora aplicados; 




CONSIDERANDO que a habilitação é o sonho de qualquer  jovem brasileiro e, via de regra, a CNH faz parte do rol de documentos pessoais da maioria de nossos cidadãos, o que torna quase que indispensável seu porte e,




A fim de evitar o aumento de despesa para a maioria do trabalhador brasileiro, que há anos não recebe reajuste em seus parcos salários, aliado a enorme carga tributária que recai sobre seus "ombros", na qualidade de lidimos representantes do povo de Araras, não podemos fazer ouvidos moucos ao reclamos de significativa parcela de nossa sociedade, razão pela qual,




INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, se digne determinar urgentes providências, através dos órgãos competentes, no sentido de elaborar estudos visando a reavaliação do Parecer nº 140/2001 da Assistência Jurídica do DETRAN  que torna obrigatória a realização de novos exames de aptidão física e mental ao permissionário já habilitado que venha requerer mudança de categoria, gerando com isso um custo adicional de R$ 70,00 (setenta reais).







Sala das Sessões, em







Nelson Salomé
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